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ASAE 

AUTORIDADE DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E 

ECONÓMICA  



ASAE (1) 

NATUREZA JURÍDICA  
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ASAE (2) 

NATUREZA JURÍDICA  

Serviço central da administração direta do 

Estado 

Integrado no Ministério  da Economia 

Autoridade Nacional especializada em diversas 

matérias relacionadas com a fiscalização de 

produtos alimentares, produtos não alimentares 

e das atividades económica 

Autoridade de fiscalização do mercado nos 

termos dos Regulamentos (CE) n.º 765/2008 e 

764/2008                                                            (é) 
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ASAE (3) 

CARATERIZAÇÃO  

Diversidade de matérias 
 

Atuação transversal  

 (todos os sectores da atividade económica) 
 

Atividade operacional em função das afinidades 

de natureza técnica, normativa e procedimental 
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ORGANIGRAMA  

ASAE (4) 
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ASAE (5) 

LOCALIZAÇÃO TERRITORIAL  
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ASAE (6) 

PLANO DE INSPEÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO  

PIF 

Fiscalização 
Económica 

(PFM)  
 

Segurança 
Alimentar  

(Controlo Oficial 
dos Géneros 
Alimentícios) 
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ASAE (7) 

METODOLOGIA  DE INSPEÇÃO E 

INVESTIGAÇÃO  

Åplaneamento elaborado a nível central, 
devidamente articulado a nível regional, que 
planeia e executa as ações de fiscalização em 
função de critérios pré-determinados, de 
especificidades regionais, de situações estruturais 
e conjunturais e de imperativos de colaboração 
interinstitucional  

PROATIVA  

Åqueixas e denúncias, em situações pontuais 
detetadas no terreno e, também baseadas 
em pedidos de colaboração de outras 
entidades  

REATIVA  
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ASAE (8) 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES  

UNO 

DEPO 

Elaborar OP (nível 
nacional) 

Enviar às UR  

(até 48h) 

DCO 

Analisar 

 (registo dos/dados) 

Elaborar RAO  

DEPO 

Avaliar os 
resultados da 

OP 

DIP 

Publicitar os 
resultados no 

website 

DIP 

Avaliar  
 (denúncias e 
reclamações) 

Remeter à DEPO 
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ASAE (9) 

CIRCUITO COMERCIAL  

FABRICANTE 

IMPORTADOR 

DISTRIBUIDOR 

RETALHISTA 
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MERCADO  

PF 

ASAE (10) 

ÁREAS DE FISCALIZAÇÃO  
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ASAE (11) 

INSTRUÇÃO DE PROCESSOS 

CRIMES Ministério Público 
(delegação) ½ ASAE 

Tribunal  

Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro 
Código Penal 
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ASAE (12) 

INSTRUÇÃO DE PROCESSOS 

Instrução ½ ASAE CONTRA-
ORDENAÇÕES 

ASAE Diplomas Legais 
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FISCALIZAÇÃO DO  

MERCADO  
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PRODUTOS 

FITOFARMACÊUTICOS  
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LEGISLAÇÃO  
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Embalagens 
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ENQUADRAMENTO LEGAL  

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS  

Decisão 768/2008 

Regulamento 765/2008 

Regulamento 1107/2009 

Legislação específica 

(Produtos fitofarmacêuticos) 
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ENQUADRAMENTO LEGAL  

EMBALAGENS  

Despacho 1649/2012 

Portaria 209/2004 

Legislação específica  

(Decreto-Lei 187/2006) 
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ENQUADRAMENTO LEGAL  

OUTROS 

Decreto-Lei 92/2010 
(Serviços) 

Legislação específica 
(Língua portuguesa; livro de 

reclamações; afixação de preços,  
pré-embalados, é) 
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PONTOS 

HORIZONTAIS  
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ROTULAGEM (1)  

É um documento oficial, que contém 

toda a informação sobre o produto, 

utilização correcta, recomendações e 

instruções 
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ROTULAGEM (2)  

Indicações de uso 

Recomendações complementares 

Precauções 

Símbolos toxicológicos 

N.º APV/AV/ACP/AE; N.º do Lote 
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EMBALAGEM (1)  

PORTARIA n .º 209/2004, 3 de março 

(LER) 

Os resíduos de embalagens de produtos 

fitofarmacêuticos são codificadas 
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EMBALAGEM (2)  

Lei  

(artigo 61.º) 

DL 187/2006 
(artigo 8.º)  

Sistema Integrado 
de Gestão de 
Resíduos de 

Embalagens e 
Resíduos em 

Agricultura, Lda. 

ï SIGERU 
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EMBALAGEM (3)  

DISTRIBUIDORES, 
ESTABELECIMENTOS 

E APLICADORES 

ENTREGA 
CENTROS DE 

RECEÇÃO 
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EPI (1) 

VESTUÁRIO  

Fatos de proteção contra produtos químicos 

 

 Descartáveis 

 

 Reutilizáveis 

 

Marina Dias 
II CONGRESSO NACIONAL GROQUIFAR Ƅ PRODUTOS FITOFARMACąUTICOS 

AUTORIDADE DE SEGURANÇA  ALIMENTAR E ECONÓMICA  
Lisboa 

27 de outubro 2016 ©  



EPI (2) 

VESTUÁRIO ( hEN) 
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EPI (3) 

LUVAS (hEN) 
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EPI (4) 

OUTROS 
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PONTOS 

VERTICAIS  

Marina Dias 
II CONGRESSO NACIONAL GROQUIFAR Ƅ PRODUTOS FITOFARMACąUTICOS 

AUTORIDADE DE SEGURANÇA  ALIMENTAR E ECONÓMICA  
Lisboa 

27 de outubro 2016 ©  



LEI N.º 26/2013 (1) 

(ESTRUTURA) 

ÅSegurança na 
aplicação 

ÅFormação e 
identificação 

ÅSegurança nos 
circuitos 

comerciais 

ÅDisposições 
gerais 

CAP 
I  

CAP 
II  

CAP 
III/V/

VI  

CAP 
IV  
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CAPÍTULO  

II  
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LEI N.º 26/2013 (2) 
(OBJETO) 

ARTIGO 1.º 

Regula as atividades de distribuição, venda e 

aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso 

profissional e de adjuvantes de produtos 

fitofarmacêuticos e define os procedimentos de 

monitorização da utilização dos produtos 

fitofarmacêuticos 
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LEI N.º 26/2013 (3) 
(ÂMBITO)  

ARTIGO 2.º 
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LEI N.º 26/2013 (4) 
(REQUISITOS LEGAIS)  

ARTICULADO  

REQUISITOS DA ATIVIDADE (cf. artigo 4.º)  

INSTALAÇÕES  E PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS (cf. artigo 5.º) 

TÉCNICO  RESPONSÁVEL (cf. artigo 6.º)  
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LEI N.º 26/2013 (5) 
(REQUISITOS LEGAIS)  

ARTICULADO  

VENDA RESPONSÁVEL (cf. artigo 9.º) 

REGISTOS DE VENDA (cf. artigo 10.º) 

REGISTO DA DISTRIBUIÇÃO  (cf. artigo 
11.º)  
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CAPÍTULOS  

III/V/VI  
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ARTIGO 15.º 

LEI N.º 26/2013 (15) 
(RESTRIÇÕES GERAIS) 
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METODOLOGIA 

OPERACIONAL  
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NO MERCADO (1) 

Inspeções 

Visual 

Rotulagem 

Língua 

Instalações 

Documental 

Fatura 

Informações 

Documentos 

Rastreabilidade 
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NO MERCADO (2) 

QUAL A FINALIDADE ?  

Identificação do operador económico ao longo 

circuito comercial: 

 

é quem comercializou o produto 

 

é a quem o produto foi comercializado 
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NO MERCADO (3) 

REGISTOS DE VENDA 

Documentos os comprovativos de venda e os 

dados que devem constar: 

 

O registo dos produtos fitofarmacêuticos  que lhe 

são fornecidos 

 

Os registos têm de ser mantidos por um período 

mínimo de 5 anos 
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NO MERCADO (4) 

REGISTOS DE DISTRIBUIÇÃO  

Documentos os comprovativos de distribuição  e 

os dados que devem constar: 

 

O registo dos produtos fitofarmacêuticos  que lhe 

são fornecidos 

 

Os registos são mantidos por um período mínimo 

de 5 anos 
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NO MERCADO (5) 

REGISTOS DE DISTRIUIÇÃO  E DE VENDA  

Documento comprovativo da autorização  de 

exercício de atividade  para local de venda e 

para armazém 

Válido por 10 anos 
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NO MERCADO (6) 

AUTORIZAÇÕES E HABILITAÇÕES EM VIGOR  

Cartão de identificação de técnico 

responsável 

Artigo 68.º da Lei n.º 26/2013 

Despacho n.º 19 402/2007 
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NO MERCADO (7) 

INSTALAÇÕES E PROCEDIMENTOS  
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Higiene e segurança 

Construção 

Regras de armazenagem 

 

 

 

(é) 



INSTALAÇÕES E PROCEDIMENTOS  

NO MERCADO (8) 

(ANEXO I (PARTE I, 2.3)) 

Marina Dias 
II CONGRESSO NACIONAL GROQUIFAR Ƅ PRODUTOS FITOFARMACąUTICOS 

AUTORIDADE DE SEGURANÇA  ALIMENTAR E ECONÓMICA  
Lisboa 

27 de outubro 2016 ©  



O armazenamento deve ser feito em condições 

de segurança 

 

É fundamental na prevenção de contaminações 

do operador económico e do ambiente 

INSTALAÇÕES E PROCEDIMENTOS  

NO MERCADO (6) 
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